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ATA 010/2020 REGIÃO 22 DISTANCIAMENTO SOCIAL CONTROLADO  

 

AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020, ATRAVÉS DE           
VIDEOCONFERÊNCIA, REUNIRAM-SE OS PREFEITOS DA REGIÃO 22, A        

SABER: ACEGUÁ, CANDIOTA, LAVRAS DO SUL, HULHA NEGRA E DOM          

PEDRITO, A FIM DE DELIBERAREM SOBRE A COGESTÃO REGIONAL. FICOU          
DECIDIDO QUE A PARTIR DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2020, OS PREFEITOS             

DA REGIÃO APLICARÃO A SEUS MUNICÍPIOS OS PROTOCOLOS INERENTES         
À BANDEIRA VERMELHA, NO MODELO DE DISTANCIAMENTO SOCIAL        

CONTROLADO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

 

 







DECLARACÅo

Os M…icipios abaixo relacionados, em ndmero equiva-ente ou

SuPerio「 a 2/3 dos Municfpios da Regiao COViD R22 ’DECLARAM esta「 de a∞「do com

a criaeao do Plano Estrutu「ado de Preven9aO e Enf「entamento a Epidemia do novo

Co「onavi「us (COVID-19) da sua regjao, COnforme os requisitos constantes n。 D。C記t。

nO 55・435, de 。 de agosto de 2020 e suas posteriores aifera96es, POdendo, aSSim,

ade「i「em ao pIano po「 meio dos respectivos decretos municipais.

No mesmo sentido’ DECLARAM que o piano Estruturado de

P「even9aO e Enfrentamento a Epidemia do novo Coronavfrus (COVID輸19) Regional:

a) contem medidas de prote9aO a Sadde p向o=ca devidamente

embasadas em evidencias cien帥cas, atraVeS de crit6rios

epidemio16gicos e sanitarios両「mado por respons短el t6cnico, m6djc○

Ou PrOfissional da vig胎ncia em sande ocupante da fune§o ha pelo

menos dois a=OS, Observadas as pecuIia「idades Iocais;

b) obse「va as medidas sa両t:両as pe「manentes de que trata o Decreto

nO 55・24012020 e as nomas da Secretaria Estadual da Saude

aplicavejs;

C) preve p「otocoios de medidas segme=tadas para as quatro

Bandeiras Finais・ equivalentes as de que t「ata o art. 6O do Decreto nO

55"24012020’Vedada a criaeao de nova class椅ca95o, C。m aP-ica9aO

em confo「midade com a Bandeira Fina- definjda para cada Regiao nos

termos do mesmo Decreto;



d) estabeIece直OS PrOtOCO獲os de medidas segmentadas de que t「ata

O item “c" acima, medidas segmentadas espec緬cas, aS quais deve「看o

ter' COmO Paramet「O minimo, Pa「a aS SuaS Bandei「as Finais Preta,

Vermelha e Laranja, aS reSt「i96es estabe!ecidas, nO ambit。 do Estado,

nos te「mos do art. 19 do Dec「efo nO 55.240/2020, Pa「a a Bandeira

Fina=mediatamente anterior, devendo a Bandeira Finai Amarela

Observa「, COmO reSt「ic6es mfnimas, aquelas fixadas no ambito do

Estado para a mesma Bandeira,

O conte関o do Piano enviado ao EstadoI OS PrOtO∞los e os parece「es

tecni∞S que O embasa「em’bem como pla剛ha ∞mParatjva com os p「oto∞los do

Estado’SOb nossa responsab帥dade, SeraO divu-gados no sttio eietr6nico de cada uma

das Prefeituras Municipais aqu川stadas, COm’nO minimo) Vinte e quat「o horas de

anteCedencia a sua vigencia・ COnforme previsto no item c, inciso -V, do art鴫o 21 do

Decreto nO 55.240/2020.

Sem mais e estando de acordo巾rmam os seguintes representantes

munlCIPaiS"

14 de dezembro de 2020.

Divaldo Lara

P「efeito de Bag6

///へ
/

′4

CaP6s Renatb Teixeira

Prefeito de HuIha Negra

Savio Prestes

Prefeito de Lav「as do Sul

Ge「a「d Martens

Prefeito de Acegua

Mario Augusto Gon担VeS

Prefeito de Dom Pedrito



 

DECLARAÇÃO 

 

 

Os Municípios abaixo relacionados, em número equivalente ou 

superior a 2/3 dos Municípios da Região COVID R22 , DECLARAM estar de acordo com 

a criação do Plano Estruturado de Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do novo 

Coronavírus (COVID-19) da sua região, conforme os requisitos constantes no Decreto 

n° 55.435, de 11 de agosto de 2020 e suas posteriores alterações, podendo, assim, 

aderirem ao plano por meio dos respectivos decretos municipais. 

 

No mesmo sentido, DECLARAM que o Plano Estruturado de 

Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) Regional: 

 

a) contém medidas de proteção à saúde pública devidamente 

embasadas em evidências científicas, através de critérios 

epidemiológicos e sanitários, firmado por responsável técnico, médico 

ou profissional da vigilância em saúde ocupante da função há pelo 

menos dois anos, observadas as peculiaridades locais; 

 

b) observa as medidas sanitárias permanentes de que trata o Decreto 

nº 55.240/2020 e as normas da Secretaria Estadual da Saúde 

aplicáveis; 

 

c) prevê protocolos de medidas segmentadas para as quatro 

Bandeiras Finais, equivalentes às de que trata o art. 6º do Decreto nº 

55.240/2020, vedada a criação de nova classificação, com aplicação 

em conformidade com a Bandeira Final definida para cada Região nos 

termos do mesmo Decreto; 

 



d) estabelece, nos protocolos de medidas segmentadas de que trata 

o item “c” acima, medidas segmentadas específicas, as quais deverão 

ter, como parâmetro mínimo, para as suas Bandeiras Finais Preta, 

Vermelha e Laranja, as restrições estabelecidas, no âmbito do Estado, 

nos termos do art. 19 do Decreto nº 55.240/2020, para a Bandeira 

Final imediatamente anterior, devendo a Bandeira Final Amarela 

observar, como restrições mínimas, aquelas fixadas no âmbito do 

Estado para a mesma Bandeira. 

 

O conteúdo do Plano enviado ao Estado, os protocolos e os pareceres 

técnicos que o embasarem, bem como planilha comparativa com os protocolos do 

Estado, sob nossa responsabilidade, serão divulgados no sítio eletrônico de cada uma 

das Prefeituras Municipais aqui listadas, com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência à sua vigência, conforme previsto no item c, inciso IV, do artigo 21 do 

Decreto nº 55.240/2020. 

 

 Sem mais e estando de acordo, firmam os seguintes representantes 

municipais. 

 

 

14 de dezembro de 2020. 

 

Divaldo Lara       Sávio Prestes  

Prefeito de Bagé      Prefeito de Lavras do Sul 

 

 

Carlos Renato Teixeira     Gerard Martens 

Prefeito de Hulha Negra     Prefeito de Aceguá 

 

 

Adriano dos Santos      Mário Augusto Gonçalves 

Prefeito de Candiota      Prefeito de Dom Pedrito 

 

 

 



 

 







Sites onde será disponibilizado o Plano Estruturado Regional. 

Bagé - www.bage.rs.gov.br 

Dom Pedrito – www.dompedrito.rs.gov.br 

Lavras do Sul – www.lavrasdosul.rs.gov.br 

Candiota – www.candiota.rs.gov.br 
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